
Gestor - Gadyel Goncalves De Aguiar Paula / Secretário - Governo / Editor - Ass. Comunicação
Rua Paulo Marques, 378

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: CB8LB7BF2/JQTVSK5T4OSQ

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Sao Benedito
1 Quarta-feira • 2 de Outubro de 2019 • Ano VII • Nº 1795

• Portaria nº 255/2019, de 01 de outubro de 2019 - Aplicar a 
penalidade de demissão, a servidora Maria Elenilda Rodrigues Lima 
Marques, auxiliar de serviços gerais, matrícula funcional nº 6947, 
lotada na Secretaria de Saúde de São Benedito em razão de ter 
cometido a infração prevista no art. 158, inciso IV e artigo 142 inciso IX 
da lei Municipal nº 528/2000. 
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Portaria�nº�255/2019,�de�01�de�outubro�de�2019�

�

O�Prefeito�Municipal�de�São�Benedito,�no�uso�das�atribuições�previstas�no�inciso�I�
do� art.� 168� da� lei� Municipal� nº� 528/2000,� com� fundamento� no� art.� 158,� inciso� IV� da� lei�
Municipal� nº� 528/2000,� em� conformidade� com� as� razões� expostas� no� Relatório� Final� e�
considerando�o�que�consta�do�Processo�Administrativo�Disciplinar�nº�011/2019,�resolve:�

�

Art.� 1º� Aplicar� a� penalidade� de� demissão,� a� servidora� Maria� Elenilda� Rodrigues� Lima�
Marques,� auxiliar� de� serviços� gerais,� matrícula� funcional� nº� 6947,� lotada� na� Secretaria� de�
Saúde�de�São�Benedito�em�razão�de�ter�cometido�a� infração�prevista�no�art.�158,� inciso� IV�e�
artigo�142�inciso�IX�da�lei�Municipal�nº�528/2000.�

�

Art.� 2º� Determina� a� intimação� pessoal� da� servidora� para� que� se� cumpra� a�
penalidade�acima�referida.�

�

Art.�3º�Esta�Portaria�entra�em�vigor�na�data�de�sua�publicação.�

�

Cumpra�se,��

Publique�se.�

�

Gadyel�Gonçalves�de�Aguiar�Paula�

Prefeito�Municipal�

�
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